
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

ATA N.° 13/2021 

DA 10" SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021. 

Data: 29/03/2021 
Hora: 14h25min 
Local: Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira. 
Vereadores presentes: Carlos Eduardo de Moura, Felipe Guimarães Silva Figueiredo, Francisco 
Norberto Silva Rocha de Moraes, Gilson Candido, Herivelto dos Santos Moraes, José Carlos Gomes, 
Júlio César Carneiro de Souza, Marco Aurélio de Souza Mayor, Regina Célia Daniel Santos, Renato 

Nogueira Guimarães e Rogério Ramos. 
Abertura dos Trabalhos: O Presidente Vereador José Carlos Gomes — Cal abriu a Sessão e determinou 
ao 1° Secretário, Vereador Herivelto dos Santos Moraes -- Herivelto Vela, que fizesse a chamada para 
verificação de quórum. Havendo quórum para início, o Presidente Vereador José Carlos Gomes — Cal, 

"sob a proteção de Deus", abriu a presente Sessão Ordinária. 

VOTAÇÃO DA ATA:  A Ata n° 12/2021, referente à 9' Sessão Ordinária, foi aprovada por 

unanimidade. 
PEQUENO EXPEDIENTE: 

EXECUTIVO:  
Projeto de Lei n° 119/2021, que "Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais de Educação (CACS FUNDEB), em consonância com Lei Federal 
14.113 de 25 de dezembro de 2020; revoga Lei Municipal 4.556 de 1° de março de 2007 e Lei Municipal 
4.725 de 04 de dezembro de 2007; e dá outras providências". Projeto de Lei n° 120/2021, que "Altera a 
Lei 6.078, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana no Município e 
dá outras providências". Decreto n° 5.943, de 15 de fevereiro de 2021, que "Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar". 
LEGISLATIVO:  
Projeto de Lei n° 121/2021, de autoria do Vereador Marco Mayor, que "Concede isenção de IPTU para 
portadores de TEA (Transtorno do Espectro Autista) c dá outras providências". Projeto de Lei n° 
122/2021, de autoria do Vereador Marco Mayor, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de 
serviços e abastecimento de veículos automotores do Município de Pindamonhangaba identificarem, em 
cartazes, placas, avisos luminosos ou similares a relação comparativa dos preços do etanol e da gasolina 
para informação aos motoristas/consumidores e dá outras providências". Projeto de Resolução n° 4/2021, 
de autoria do Vereador Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes — Norbertinho, que "Constitui uma 

Comissão de Assuntos Relevantes para fiscalizar e acompanhar o julgamento da Prefeitura Municipal e 
ACENI perante o Tribunal de Contas". 
RESPOSTAS DE REQUERIMENTOS: 
E-mail DER, em resposta aos requerimentos n°s 358, 359 e 363/2021, de autoria do Vereador Carlos 
Moura — Magrão. E-mail DER, em resposta ao requerimento n° 749/2021, de autoria do Vereador Carlos 
Moura — Magrão. E-mail EDP São Paulo, em resposta ao requerimento n° 774/2021, de autoria do 

Vereador Renato Nogueira Guimarães — Renato Cebola. E-mail EDP São Paulo, em resposta ao 
requerimento n° 789/2021, de autoria do Vereador Marco Mayor. E-mail DER, em resposta ao 
requerimento n° 805/2021, de autoria da Vereadora Regina Célia Daniel Santos. E-mail DER, em resposta 
ao requerimento n° 829/2021, de autoria do Vereador Carlos Moura — Magrão. E-mail DER, em resposta 
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ao requerimento n° 851/2021, de autoria da Vereadora Regina Célia Daniel Santos 
LEITURA DAS INDICAÇÕES E DOS REQUERIMENTOS: 

Foram apresentadas e lidas as seguintes quantidades de proposições pelos Senhores Vereadores: 
Indicações: 

Carlos Moura — Magrão — 08; Professor Felipe Guimarães -- 08; Ilerivelto dos Santos Moraes — Herivelto 
Vela — 01; José Carlos Gomes — Cal — 10; Julinho Car — 01; Marco Mayor — 18; Regina Célia Daniel 
Santos — Regininha — 02; e Renato Nogueira Guimarães — Renato Cebola - 01. 
Requerimentos: 
Carlos Moura — Magrão — 05; Professor Felipe Guimarães — 06; Francisco Norberto S. R Moraes-
Norbertinho — 11; Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela — 10; José Carlos Gomes — Cal — 09; 
Julinho Car — 03; Marco Mayor — 05; Regina Célia Daniel Santos — Regininha — 01; e Rogério Ramos — 

11 

Moções:  
Carlos Moura — Magrão — 01; José Carlos Gomes — Cal — 01; e Marco Mayor — 02. 
QUESTÃO DE ORDEM: O Presidente Vereador José Carlos Gomes -- Cal, solicitou 01 (um) minuto de 
silêncio pelo falecimento do Sr. José Carlos Santos Cataldi e do funcionário da Guarda Municipal Sr. 

Fábio Hércules Martinez. 
Discussão de Requerimentos: 
Usaram a palavra os seguintes Vereadores: 
1- Marco Mayor. Requerimento Verbal: À Mesa Diretora desta Casa de Leis, solicitando realização de 
homenagem a todos os profissionais da área da saúde de nosso município. 
2-Gilson Nagrin. Requerimento Verbal: Ao Executivo Municipal, com cópia ao departamento 
competente, solicitando com urgência, providências para colocação de um bebedouro no gripário do 
Pronto Socorro Municipal. 
3- Francisco Norberto S. R Moraes — Norbertinho. 
4- Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela. Requerimento Verbal: 1- Ao Executivo Municipal, 
requerendo junto a Secretaria de Educação, a prorrogação do processo eleitoral do Conselho CACS 
FUNDEB, para que o mesmo possa concluir as prestações de conta. 2- Ao Executivo Municipal, 
requerendo junto ao departamento competente, informações sobre a possibilidade do corte do matagal 

próximo a ponte do Feita', na Rua João Francisco da Silva. 
5- Carlos Moura — Magrão. Requerimento Verbal: À Secretaria de Saúde, requerendo yinformações 

acerca do andamento do Programa Nacional de Imunização (PNI) para prevenção da gripe de cepas, 
como a influenza H1N1 e a H3N2, Informando-nos o calendário de início da vacinação. 

6- José Carlos Gomes — Cal. Indicação Verbal: Arrecadação voluntária de alimentos nos Postos de 
Vacinação contra a Covid-19. 
7- Professor Felipe Guimarães. 
8- Julinho Car. Aparte: Carlos Moura — Magrão. 
VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS: 
Aprovados por unanimidade, inclusive os requerimentos verbais. 
Pronunciamentos Pessoais: 
Usaram a palavra os seguintes Vereadores: 

1- Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela. 

2- Francisco Norberto S. R Moraes — Norbertinho. 
3- Gilson Nagrin. 
4- Carlos Moura — Magrão. 
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Após o intervalo regimental e com a presença da maioria dos Senhores Vereadores iniciou-se a 
Ordem do Dia. 
ORDEM DO DIA: 
1. Projeto de Lei n° 103/2021, do Vereador Professor Felipe Guimarães, que "Institui, no âmbito do 
município, o mês OUTUBRO FAIXA PRETA, e dá outras providências". 

Discussão do projeto:  
1- Vereador Professor Felipe Guimarães. 
Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação: Favorável. 
Parecer da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes: Favorável. 

Parecer Jurídico: Pela viabilidade da aprovação. 

Votação Nominal: Aprovado por unanimidade. 

2. Projeto de Lei n° 106/2021, do Vereador Carlos Moura - Magrão, que "Acrescenta a alínea "q" ao 

artigo 2° da Lei n° 4.794 de 26 de maio de 2008, que autoriza o Executivo Municipal a cobrar dos 
automóveis, caminhonetes, camionetas, utilitários, veículos de carga e de transporte coletivo de 
passageiros em trânsito no município, o serviço de conservação e manutenção das vias públicas e dá 

outras providências". 
Discussão do projeto:  
1- Vereador Carlos Moura — Magrão. 
Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação: Favorável. 
Parecer da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Assuntos Rurais, Ecologia e Meio Ambiente: 
Favorável. 
Parecer Jurídico: Pela legalidade do projeto. 
Votação Nominal: Aprovado por unanimidade. 

3. Projeto de Lei n° 113/2021, do Vereador Marco Mayor, que "Denomina de Rua MARIA GOMES 

DA SILVA a Travessa das Palmeiras — Vila São Benedito e dá outras providências". 

Discussão do projeto:  
1- Vereador Marco Mayor 
Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação: Favorável. 

Parecer Jurídico: Pela viabilidade da aprovação. 

Votação Nominal: Aprovado por unanimidade. 

4. Projeto de Resolução n° 03/2021, da Mesa Diretora, que "Altera a Resolução n° 05/2014, que dispõe 
sobre o sistema de Controle Interno do Poder Legislativo e define as competências, atividades, 

responsabilidades e demais regulamentações dos procedimentos necessários". 
Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação: Favorável. 

Parecer Jurídico: Pela viabilidade da aprovação. 

Votação Nominal: Aprovado por unanimidade. 

QUESTÃO DE ORDEM:  O Presidente Vereador José Carlos Gomes -- Cal fez a leitura do Projeto de 
Resolução n° 4/2021, de autoria do Vereador Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes — Norbertinho, 
que "Constitui uma Comissão de Assuntos Relevantes para fiscalizar e acompanhar o julgamento da 
Prefeitura Municipal e ACENI perante o Tribunal de Contas"; e nos termos do disposto no Art. 112, § 2° 
do Regimento Interno, colocado em votação nominal, sendo o projeto foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida, ficou formada a respectiva Comissão com os seguintes Vereadores: Francisco Norberto Silva 
Rocha de Moraes — Norbertinho (autor do Projeto de Resolução), I lerivelto dos santos Moraes — 
1-Ierivelto Vela, Julinho Car, Carlos Moura — Magrão e Marco Mayor. 

INCLUSÃO:  
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1. Projeto de Lei n° 119/2021, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a reestruturação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação (CACS FUNDEB), em consonância 
com Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro de 2020; revoga Lei Municipal 4.556 de 1° de março de 2007 
e Lei Municipal 4.725 de 04 de dezembro de 2007; e dá outras providências". 

Discussão do projeto:  
1- Vereador Francisco Norberto S. R. de Moraes — Norbertinho. 
2- Vereador Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela. 
3- Vereadora Reginha Célia Daniel Santos. 

4- Vereador Carlos Moura — Magrão. 

5- Vereador Julinho Car. 

6- Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação: Favorável. 
Parecer da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes: Favorável. 

Parecer Jurídico: Pela viabilidade da aprovação. 
Votação Nominal: Aprovado por unanimidade. 

QUESTÃO DE ORDEM:  O Presidente Vereador José Carlos Gomes — Cal, comunicou o recebimento de 

Oficio da Secretaria Municipal de Saúde, que solicita a indicação de 2 (dois) membros, Vereadores, para 

participar da Comissão de Acompanhamento do Convênio da Santa Casa de Misericórdia de 
Pindamonhangaba — CAC e da Comissão de Acompanhamento do Contrato do Pronto Socorro - CAC. 
Foram escolhidos os seguintes Vereadores: Rogério Ramos e Regina Célia Daniel Santos — Regininha, 

para as duas Comissões. 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 
Usaram a palavra os seguintes Vereadores: 
1- Francisco Norberto S. R. Moraes — Norbertinho. 
2- Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela. 
3- Carlos Moura — Magrão. Aparte: Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela e Regina Célia Daniel 

Santos — Regininha. 

4- Gilson Nagrin. 

Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a 10' Sessão Ordinária, 
convocando os Senhores Vereadores para a 1E Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 07 de abril, às :\ 

14h. 

Vereador Fran 	Norberto S. R. de Moraes — Norbertinho 
1° Vice-P' idente 
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Vereador Profe or elipe Guimarães 
2° Vice-Presidente 

Vereado 	 oraes — Herivelto Vela 

Vereador R 	 ebola 

Vereador Carlo 	ura — Magrão 

Vere 	ilson Nagrin 

Ve rád o arco ay i r 

V eadora R Célia Daniel Santos — Regininha 

Vereador Rogério Ramos 

DL/mins 
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